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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPO MOURÃO – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0008165-89.2010.8.16.0058 

   

 

 FERTIMOURÃO AGRÍCOLA EIRELLI – FALIDA, devidamente qualificadas nos autos 

da FALÊNCIA em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por meio de 

seu advogado que ao final subscreve, em atenção à r. decisão do mov. 12803.1, informar que 

não se opõe à vistoria requerida pela COAMO AGROINDUSTRIAL. 

 

 Outrossim, requer-se intimação da data e horário designados para a vistoria, 

para que possa acompanhar o ato. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

De Curitiba para Campo Mourão, 27 de outubro de 2023. 

 

 

Carlos Araúz Filho 

OAB/PR 27.171 
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PROJUDI - Processo: 0008165-89.2010.8.16.0058 - Ref. mov. 12141.1 - Assinado digitalmente por Carlos Arauz Filho:01467376957
27/10/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição


